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PROJETO N° 012/2023 
Solicitação:       MEMORIAL DESCRITIVO  
Tipo da Obra:    INFRAESTRUTURA POÇOS ARTESIANOS 
Área        :                  9,00 m2  (por poço) 
Quantidade:                10 poços 
Local:                INTERIOR – DIVERSAS LOCALIDADES 
Município :                  GIRUA/RS. 
 

 
MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

 
0l. GENERALIDADES: 
 l.l Objetivo:  

1.1 o presente memorial descritivo tem por objetivo especificar os serviços, materiais e técnicas 
construtivas que serão empregados na prestação de serviços de regularização (com execução de cercamento e 
colocação de hidrômetro), com vistas à obtenção de outorgas de uso para até 10 poços tubulares profundos, 
localizados na área rural do Município de Giruá. 
      
l.2 Discrepância e Precedências de Dados: 
     l.2.l Compete ao executante da obra efetuar completo estudo das plantas e discriminações técnicas 
fornecidas pelo projetista para execução da obra, em que compõe o projeto básico de arquitetura. 
      l.2.2 Caso sejam constatados quaisquer discrepância, omissões ou erros, deverá ser imediatamente 
comunicado o projetista para que sejam os mesmos sanados, bem como dúvidas quanto a interpretação dos 
desenhos. 
     
 l.3 Condições Suplementares de Contratação: 
      l.3.1 Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos neste memorial, 
o executante da obra se obriga a prestar toda a assistência técnica necessária para imprimir andamento 
conveniente aos trabalhos. 
     l.3.2 É de responsabilidade do executante aliciar mão de obra suficiente e de qualidade para 
assegurar o progresso satisfatório às obras dentro do cronograma previsto. 
      l.3.3 A obtenção dos materiais necessários em quantidade suficiente para conclusão da obra no prazo 
fixado é de integral responsabilidade do Executante. 
      l.3.4 O contratante não poderá sub-contratar as obras e serviços no seu todo, podendo contudo, faze-
lo parcialmente em alguns serviços especializados, mantida porém a sua responsabilidade direta perante à 
Contratante. 
     1.3.5 Correrá por conta exclusiva do Executante a responsabilidade de quaisquer acidentes de 
trabalho na execução da obra contratada, até o termo final de aceitação da obra, bem como as indenizações 
que possam a vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorrido 
fora do canteiro da obra. 
      l.3.6 É de conta do executante a obtenção de todas as licenças e franquias necessárias aos serviços a 
contratar, observando todas as leis, inscrição no INSS, códigos de posturas referente a obra e a segurança 
pública, bem como atender ao pagamento de seguro pessoal, despesas decorrentes da lei trabalhista e 
impostos, que digam diretamente respeito a obra e serviços prestados. É obrigado outrossim, o cumprimento 
de quaisquer formalidades e o pagamento, a sua custa, de multas porventura impostas pelas autoridades em 
função de seus serviços, observando, contudo também as exigências do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) e (CAU) Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul, especialmente no 
que se refere a colocação de placa e ART de execução da obra. 
   l.4 Responsabilidades e Garantia: 
      l.4.l Responsabilidades por serviços executados: 
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          O executante assumirá integral responsabilidade pela boa realização e eficiência dos serviços que 
efetuar, de acordo com o presente memorial descritivo, edital e demais documentos técnicos fornecidos, bem 
como quaisquer dados eventualmente decorrentes da realização dos trabalhos. 
     l.4.2 Responsabilidades por Alterações Sugeridas: 
          O executante assumirá integral responsabilidade e garantia pela execução de qualquer modificação que 
forem eventualmente por ele proposto e aceitos pelo Contratante e pelo Autor do Projeto. Esta 
responsabilidade e garantia inclui não somente a estabilidade e segurança da obra, como também as 
conseqüências advindas destas modificações e variantes, sob o ponto de vista do acabamento, aspecto 
estético, adequação as finalidades do prédio e ao clima e costumes locais. 
     
1.6 Projeto Arquitetônico: 
           É de autoria do Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal. 
       l.6.2 Cópias de Planta e Documentos: 
           À firma executora será fornecida uma cópia geral do projeto e memorial. 
           Todas as cópias excedentes serão por conta do executante, bem como as cópias xerográficas 
necessárias ou demais documentos. 
 
 
02. SERVIÇOS INICIAIS 
2.1 Limpeza do Terreno e Demolições: 
      2.1.1 Competirá ao Contratante efetuar os serviços de limpeza geral no terreno, em remoção de 
gramas, remoção de árvores e a terraplanagem que for necessária para implantação da obra, bem como dar 
destinação e remoção dos entulhos. 
      2.1.2 O destino final dos entulhos, será designado pela secretaria de Obras e Serviços Urbanos do 
Município. 
 
2.2. Remoção periódica de entulhos: 
          Durante a execução da obra deverá ser procedido à remoção periódica de quaisquer detritos (entulhos 
de obra) que venham acumular no recinto do canteiro. É de inteira responsabilidade do Executante dar 
solução adequada aos esgotos e resíduos sólidos do canteiro da obra. 
 
2.3 Tapumes, Aparadouros e Proteções: 
      2.3.l Tapumes: A obra será limitada, onde necessário, a critério do Executante, com tapume. À 
necessidade e localização dos tapumes será de responsabilidade do executante quanto à segurança do 
canteiro da obra. 
      2.3.2 Aparadouros: Serão executados aparadouros sólidos em todos os locais necessários 
para proteger os operários, a fiscalização e terceiros contra a queda de materiais, seguindo as 
determinações referentes a segurança do trabalho. 
      2.3.3 Afixação de Placas: O executante construirá porta placa, para afixação das mesmas exigidas 
pela legislação vigente. É também de sua responsabilidade a fixação e conservação das placas até o 
encerramento definitivo da obra. 
     
2.4  Galpões:  
           O executante fará, a seu critério, todos os galpões, telheiros, alojamentos, escritórios, e outros, 
necessários a seus serviços. 
      
2.5 Instalações Provisórias: 
      2.5.l Instalações provisórias de água: deverá ser providenciado pelo executante, ficando a seu critério 
quantos pontos de água será implantado para o bom desempenho da execução da obra. 
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    2.5.2 Instalação provisória de Luz e Força: deverá ser providenciado pelo executante.     
 2.5.3 Instalações Sanitárias Provisórias: será providenciado pelo executante, dando condições de: 
manutenção, higiene e não causar inconveniente a saúde pública. 
     
2.6 Legalização: 
            À obra deverá ser legalizada perante a Prefeitura Municipal, CREA, INSS com matrícula para 
posterior averbação da edificação, e outros órgãos que se fizerem necessários. 
  A empresa deverá providenciar ART de execução da obra, assim que for autorizado o início da obra. 
      
2.7 Locação da Obra: 
            À obra será locada com todo o rigor e de conformidade com as plantas. A locação da construção 
será feita por meio de teodolito e trena de aço. Deverão ser obedecidos o RN e o alinhamento fornecidos pela 
Prefeitura Municipal. 
 A locação deverá ser global, sobre gabaritos de madeira de 2,5X15cm, fixadas com pregos sobre 
pontaletes de madeira, devendo estar fixados, de tal modo que resistam ás tensões dos fios de marcação. A 
locação se fará sempre pelos eixos dos elementos construtivos (pilares), com marcação dos eixos nas guias 
através de pregos, por onde passara o fio de nylon para dar alinhamento. A ocorrência de erro na locação da 
obra acarretará ao executante a obrigação de proceder por sua conta às demolições, modificações e 
reposições necessárias a critério da fiscalização municipal. A correção destas demolições, não justifica ao 
atraso no cronograma da obra, nem dispensa de eventuais multas ou outras sanções previstas no contrato. 
      
2.8 Máquinas, Ferramentas e Andaimes: 
      2.8.l Máquinas e Equipamentos - o fornecimento destes equipamentos e máquinas, caberão ao 
executante. Os equipamentos de segurança deverão atender a NR-8, aprovada pela portaria 32l4 do 
Ministério do Trabalho. 
      2.8.2 Andaimes - deverão ser construídas com o máximo de segurança. 
 
2.9 Direção e Administração da Obra: 
      2.9.l ficará a critério do executante, sendo o engenheiro designado pela Prefeitura Municipal, o 
representante junto a Contratada para a fiscalização. 
      2.9.2 A obra será permanentemente mantida limpa, sendo os entulhos transportados para locais 
indicados pela fiscalização municipal. 
 
3.0 INFRAESTRUTURA POÇOS: 
  Será executada infraestrutura necessária para encaminhamento de outorga de poço artesiano 
(conforme exigência SIOUT). 
 
3.2 HIDROMETRO 

Deverá ser instalado um hidrômetro bitola mínima de 11/2” vazão de 20m³/hora em cada poço 
(vazão deverá ser compatível com o poço). As conexões deverão ser em aço galvanizado. Demais 
especificações conforme projeto e orçamento 
 
3.5 LAJE DE PROTEÇÃO SANITÁRIA 

Deverá ser feita uma laje de proteção de concreto ao redor dos poços nos diâmetros (1x1x0,10) 
metros, área mínima da laje 1,0 m2, com espessura mínima de 10 cm, concêntrica ao tubo de revestimento e 
com declividade do centro para a borda; Tubo auxiliar para medição de níveis. (Demais especificações 
conforme projeto e orçamento) 
 
3.6 CERCAMENTO 
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Deverá ser feito o cercamento em cada poço nas dimensões 3,0mx3,0mx1,5m com palanques no 
mínimo de 0,10x0,10x2m e escoras de concreto e tela de fio 14, e portão de abrir nas dimensões de 
3,0mx1,5m com duas folhas.(Demais especificações conforme projeto e orçamento) 
 
3.7 ELABORAÇÃO DO PROCESSO 

Conforme informação da Secretaria de Agricultura, será contratada Empresa especializada e 
licenciada para realizar a prestação dos serviços geológicos necessários, bem como teste de vazão e análise 
físico químico e bacteriológicas das águas de cada poço, para a realização do processo de Outorga dos poços 
artesianos no interior do Município de Giruá, junto ao SIOUT, a qual já está em processo de contratação. 
  
04. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 Qualquer dado omisso deste memorial descritivo, para a perfeita execução da obra, fica por conta das 
exposições gráficas do projeto arquitetônico e/ou projetos suplementares e orientações do departamento de 
engenharia da Prefeitura Municipal. 
 Após o término dos serviços acima especificados, a empresa contratada procederá a limpeza da obra 
e do canteiro da obra. As edificações deverão ser deixadas em condições de pronta utilização, com 
identificação nas chaves das portas de cada dependência. 
 
OBS: Todos os materiais a serem empregados na obra deverão submeter-se à aprovação da fiscalização de 
obras da Prefeitura Municipal. 
  

 
Giruá, 14 de junho de 2023. 

 
 
 
__________________________________________         ________________________________________ 
           Eng.ª Civil Claudia E. M. de Almeida                                       Prefeito Municipal 
                        CREA-RS 117078-D                                                        Ruben Weimer 
 
 


